
f
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes,jaguariuna.sp.gov.br

Pre tei ura do Município de Jaauariúna

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
TERÇA DA SEjijiA - CLINICA TERAPÊUTICA E HOSPEDAGEM PAriA IDOSOS LTDA,
PAriA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE }lOSPEDAGEM (GRAU 1, 11 e 111), PARIA IDOSOS
DEPENDENTES E COM NECESSIDADES DIVERSIFICADAS E DIFICULDADES
FAMILIARES.

Procedimento Licitatório n' 155/2023
Pregão Eletrânico n' 039/2023
Contrato n' 094/2023.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público intento com sede na Rua Alftedo
Bueno, n' 1.235, Centro, CEP 13.910-027, no Município de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF
n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete, Senhora Mana
Emília Peçanha de Oliveira Silva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n' 22.552.439-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa TERÇA DA SERRA --
CLINICA TERAPEUTICA E HOSPEDAGEM'l PAriA IDOSOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF n' 21.506. 1 85/0001 -80, com sede na Rua Zcnaide Ferrcira Machado, n'
209, Bairro Jardim IK 11, CEP 1 3.91 1-300, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, representada
neste ato por scu sócio proprietário Senhor PEDRO DE SENZI MORAES PINTO, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n' 23.51 1.852-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n'
339.187.818-52, residente e domiciliado na Rua Paiquere, n' 165, casa 9, Jd Paiquere, CEP: 13.274-465,
no Município dc Valinhos, Estado de São Paulo, doravante dcnonlinada CONTRATADA, têm entre si
justo e contratado o que segue:

1.--0BJETO:
1 . 1 . -- Prestação de serviço de hospcdagenl (GRAU 1, 11 e 111), para idosos dependentes e com necessidaeies

diversiülcadas e diülculdades familiares, conforme ANEXO 1, parte integrante do edital. f\ l\

2. - DOCUMENTOS INTEGRANTES: I'"J

2. 1 . -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviços do objeto, bem êolno
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Elctrânico n' 039/2023;
b) Procedimento Licitatório n' 155/2023; e
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suÊlcientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta fonna, reger a prestação do serviço contratado.

3. -- CONDTCOES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: PRAZOS E CARACTERISTTCAS DA
PRESTACAODOSERVICO:
3.1. O prazo para a prestação de serviços será de 12 (doze) nlescs, contados da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado nas fonnas previstas na Lei n' 8.666/1 993.

3.] .2. Em caso de pronogação, o contrato será reajustado com base no IGPM ou no IPCA, o que for menor
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3.2. -- O serviço deverá ser realizado conforme ANEXO 1, Memorial Descritivo e os Dispositivos Legais
parte integrante do Edital

3.3, -- A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos seus empregados, alçando expressamente
afastada a existência de qualquer relação de emprego com a naunicipalidade.

3.4. -- Para a prestação de serviços dc acolhimei)to e hospedagcin para idosos, a CONTRATADA deverá
prestar serviços, dentro dos padrões dc qualidade exigidos por lei e pela CONTRATANTE, que será
responsável pela fiscalização deste contrato.

3.5. De acordo com o lote em que se sagre vencedora, a CONTRATADA deverá oferecer até 07 vagas
mensais para o GRAU 1, 17 vagas mensais para o GRAU ll e 10 vagas mensais para o GRAU 111 por até
12 meses em instituição de longa pcrinanência para idosos, para prestação dc serviços de assistência
integral com fornecimento de naoradia, alimentação, vestuário, medicação (administrar o medicamento)
e transporte (caso a sede da CONTRATADA não possua serviço de transporte oferecido pela rede
pública de saúde) e o acompanhamento pela instituição dentro da rede assistencial do município sede da
CONTRATADA."

3.6. A CONTRATADA, deverá oferecer instituição de longa permanência para idosos en] situação de
vulnerabilidade, Grau 1, Grau ll e Grau 11, conforme especinlcado no quadro dc descrição dos itens no
ANEXO 1, parte integrante do Edital. Os idosos deverão ser acolhidos de foRMa voluntária ou colnpulsória
visando o que determina a Portaria n' 2528/2006 que aprova a Política Nacional dc Saúde da Pessoa Idosa;
Lei n' 8842/1994, quc dispõem sobre a política nacional do idosos, cria o Conselho Nacional do Idoso e
dá outras providências e Lei n' l0.741/2013, que dispõem sobre o estatuto do Idoso e dá outras
providências.

3.7. -- A CONTRATADA deverá atender a Portaria n' 1868 GM/MS de 10 de outubro de 2005, Art. I'
que revoga a Portaria n' 810 GM/MS de 22 de setembro de 1989 (Aprova normas e os padrões para o
funcionamento de casas de repouso, clínicas geriátricas e outras instituições destinadas ao atendimento de
idosos, a serem observados cm todo o território nacional) e Resolução -- RDC n' 283 de 26 se setembro (#
2005

3.8. -- Os atendimentos serão autorizados após avalição da situação socioeconânlica que se enquadram;idos
critérios estabelecidos pela CONTRATANTE. Ü

3.9. -- Com o objetivo de facilitar as visitas periódicas da família, tendo em vista a manutenção dos laços
afetivos e vínculos familiares, a localização da instituição deve ser num raio de até 30 (trinta) Km.

3.10. A CONTjtATADA deverá prestar serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela
CONTRATANTE, que será responsável pela fiscalização do contrato.

3.12. OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.1 2.1 . Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades
da vida diária;

3.12.2 Desenvolver condições para a independência c o autocuidado;

3.12.3. -- Promover o acesso a renda;

3.12.4. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus dc dependência
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3. 12.5. -- Incentivar e promover a participação da família e da comunidade nas atividadcs desenvolvidas e
na atenção aoidoso acolhido;

3.12.6. -- Garantir a preservação do serviço e individualidade no espaço coletivo oferecendo espaços
privados, objetos pessoais e registros, inclusive fotográülcos, cobre a história de vida e desenvolvimento de
cadaidoso;

3.12.7. Garantir o acesso aos equipamentos dc saúde quc sc fizerem necessários ao pleno
desenvolvimento, prevenção c recuperação de quadros de adoecimentos e patologias físicas c mentais;

3.12.7 Manter política dc referência e contrarreferência caiu os equipamentos de saúde do município; c

3.12.8. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais intimas e
externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos c possibilidades do público.

3.13. -- SERVIÇOS A SEjiEM PRESTADOS:
3.13.1. -- Todo idoso residente terá direito de permanecer e circular por todos os ambientes do serviço,
possuindo também o direito de participar de todas as atividades de socialização e de ser beneHlciado com
todos os serviços oferecidos pela CONTRATADA;

3. 1 3.2. -- A alimentação compreenderá o fonlecimento de no naíninlo 05 (cinco) refeições por dia (deqejuin,
almoço, lanche da tarde, jantar e ceia), com cardápio e preparo acompanhado por Nutricionista, de fonlta
a suprir todas as necessidades nutricionais dos residentes, respeitando restrições provenientes de prescrição
médicae

3.13.3. -- Todo idoso residente terá direito à permanência elll ambiente limpo e perfeitamente higienizado,
devendo ser fomecido pela CONTjiATADA, se necessário, produtos de higiene pessoal. DevenlQ sef
fomecidas limpas, lavadas e passadas roupas de calha, roupas de banho e roupas de uso pessoal; (n /'V

3.13.4. -- A CONTRATADA deverá oferecer a todo idoso residente que necessitar o acompanhamRhto e
o apoio proHlssional cuidador nas atividades da vida diária (para a realização de tarefas como higienização
pessoal, alimentação, locomoção, uso de medicação, etc), respeitando a autonomia c o tipo de dependência
de cadaidoso;e

U

3.13.5. -- A CONTRATADA deverá atender as necessidades básicas de saúde dos idosos residentes,
oferecendo cuidados de saúde adequados para a necessidade individual de cada uin (como ministrar
inedicainentos prescritos por médico da rede. /,.\ f'"\

4.-DO VALOR: \..,/./
4.1. O valor unitário do Lote Ol: (Grau 1) é de RS RS 4.990,00 (Quatro mil novecentos e Jlóventa
reais), o valor mensal para as 07 (sete) vagas é de R$ 34.930,00 (Trinta e quatro mil e novecentos e trinta
reais), totalizando para 12 (doze) meses o valor dc RS 419.160,00 (Quatrocentos e dezanove mil cento e
sessenta reais). O valor unitário do Lote 02:(Grau 11) é dc R$ 5.100,00(Cinco mil e cem reais), o valor
mensal para as 17 (Dezessete) vagas é de R$ 86.700,00 (Oitenta e seis mil e setecentos reais), totalizando
para 12 (doze) meses o valor de R$ 1.040.400,00 (Hum milhão quarenta mil e quatrocentos reais). O valor
unitário do Lote 03: (Grau 111) é de R$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais), o valor mensal
para as 1 0 (Dez) vagas é de RS 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais), totalizando para 1 2 (doze)
meses o valor de RS 957.600,00 (Novecentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais) e valor global
(somatória dos valores totais dos lotes contratados) de RS 2.417.160,00 (Dois milhões quatrocentos e
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dezassete mil cento e sessenta reais), apresentados pela CONTRATADA e devidamente aprovados pela
CONTRATANTE.

4.2. -- O(s) valor(es) retro referido(s) é(são) final(is) e irreajustável(is), não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os
lucros da CONTjiATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

N' 02.06.01.08.244.0025.2003.3.3.90.39.00 TESOUROPROPRIO

5. CONDICOES E FORMA DE PAGAMENTO:
5. 1. -- A CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrânica(NF-e), juntamente com a tabela de controle
de hospedagem, relatório médico, devidamente assinada, no e-mail sas@jaguariuna.sp.gov.br, a qual será
rubricada e vistada pelo fiscal responsável e encaminllada a Secretária de Assistência Social para atesta e
rubrica

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do serviço prestado, os números
do pregão, do contrato, da agência c da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado.

5.2.2 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrõnica.

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E,
bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes "pró-rata temporis"
sobre o atraso.

5.5. -- Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante oqN$S

(Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho (CNDT). a. l 'Í

6.--PENALIDADES: \
6. 1 . -- Pela incxecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia
no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos
aüs. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/2002:

6.1.1. -- Advertência, caso seja constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a
CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1.2 Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta;

6.1.3. -- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
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6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração dc inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois)
anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e desde que cessados os
motivos detenninantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado.

6.3 A penalidade de multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos do contratado.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não exinlindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acanetar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. -- RESCISÃO :
7. 1 . -- A inexecução total ou parcial, deste Contrato, ensda sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei Federal n' 8.666/1993, sem prquízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.2. -- Os casos de rescisão contratual serão fonalalmcnte motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

8. -- DISPOSICOES GERAIS:
8.1. -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nonnas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3.214/1978, do Ministério do Trabalho), sendo quc o scu
descumpriinento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando
a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir cm dccorrência dos mesmos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas\to(hs/as
condições de habilitação e qualiHlcação exigidas na licitação. \-\..l V

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/1993, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9. DAANTICORRUPCAO:
9. 1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intenllédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
fonna a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei
Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

5



f
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www. l içitaçQe$,iaa u a ri u n a.s p .gov. br

Pre eitura do Municíoio de Jaauaríúna

IO.--TOLEjiANCIA:
10.1. -- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos,
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais pemlanecerão inalterados, como se nenllun)a tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.--VALORDO CONTjiATO:
11.1. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 2.417.160,00 (Dois milhões quatrocentos e
dczcssctc mil cento e sessenta reais), para todos os efeitos legais.

12.--VIGENCIA:
12. 1 . -- Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo scr prorrogado
nos ternos da Lei 8.666/1993.

13. -- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO:
1 3 . 1 . -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

14. -- FORO :

14. 1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e ronda para um só e jurídico efeito, perante as testelllunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,15 dejunho de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

PEDRO DE SENZI Asslndo deforma digital p'r

MORAES PINTO:33918781852

PINTO:3391 8781 852 1:;1=: 2023.0ó.1912:1õ:42

TERÇA DA SERRA CLINICA TERAPEUTTCA E HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA
Pedro de benzi Moraes Pinto
CPF/MF N': 339.187.818-52
RG N': 23.511.852-7 SSP/SP

Testemunhas

.9:Êã'5HÜmê,
Prefeitura da Município

deJaguartúna

Assistente de Gestão Pública

Êíehltura do h4unicípio de Jaguariúna
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ANEXOIV

CONTRATANTE: ]WUN]C]P]O DE JAGUAR]UNA
CONTRATADA: TERÇA DA SERRA CLiNiCA TERAPEUTICA E HOSPEDAGEM PARA
IDOSOSLTDA
CONTliATO N' 094/2023.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM (GRAU 1, 11 e 111), PARA IDOSOS
DEPENDENTES E COM NECESSIDADES DIVERSIFICADAS E DIFICULDADES
FAMILIARES. -- LOTE: 1, 2 e 3.

Pelo presente TER]MO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Guio trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg!!!!.êlê11® estão cadastradas no módulo eletrânico do

"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01 /2020:
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

V
Jaguariúna, 15 dejunho de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

QCERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete



f
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 1 3.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

vwwf.licitacoes,jag ua duna.sp.gov. br

Pre !
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Responsáveis que assinaram o ajuste

PcloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

PelaCONTjiATADA
Nome: Pcdro de Senzi Morais Pinto
Cargo: Empresário
CPF: 339. 1 87.8 1 8-52
Telefone: (19) 99817-0385
E-mail: pçdro:morais(@tercadaserra.com.br

PEDRO[)E SENZI MORAES Assinado de forma digital por PEDRO DE

PINTO:3391 8781 852 :::ll g IE2TF::i?gJTá;.'":Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTjiATANTE
Nome: Andrea Dias Lizun

Cargo: Secretária de Assistência Social
CPF: 264.71 8.828-90

Assinatura


